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Verificando o número regimental de vereadores o presidente deu início a 9ª Sessão Ordinária, 

hoje dia 18 de abril de 2023. O presidente colocou em discussão a ata da 08ª Sessão Ordinária, 

realizada em 10 de abril de 2023, não houve manifestação e ata foi aprovada por unanimidade 

dos presentes. Correspondências: Ofício nº 076/2023; Ofício ACIS; Ofício Controle Interno 

0017/2023; Ofício 082/2023- Gabinete. O grande de expediente de hoje está a cargo da 

vereadora Maria Helena Morrudo Castro Vicente PP, pelo tempo de 20 minutos.  Na próxima 

sessão o grande expediente estará a cargo do Vereador, Alex dos Santos Martins, PTB. Maria 

Helena Morrudo Castro Vicente PP, cumprimentou a todos. Disse que devido estar envolvida 

na festa da Igreja não fez nenhum pedido, e parabenizou a equipe de vôlei pelo campeonato 

que aconteceu no domingo. Disse também que no dia 15 participaram da 33° escolha da Corte 

da Fecobat, parabenizou a antiga corte 32° e desejou sucesso a nova corte. Disse que sempre 

na tribuna vem cobrar o prefeito, mas que dessa vez ia fazer diferente, que as vezes parece 

que não fazem nada. Que na secretaria de educação já foram adquiridos quatro micro-ônibus, 

uma camionete, reforma da creche, início das obras da creche Pandora, kits escolares, 

uniformes. Na saúde três ambulâncias e que se falar tem muitas coisas e que tem que ter o 

reconhecimento e parabenizou a administração. Desejou a todos uma boa semana.  O 

presidente solicitou a leitura do caput e da mensagem justificativa do Projeto de Lei do 

Executivo Municipal n° 029,030, e 031/2023, e projeto 01, 02 e 03/2023 do Legislativo. 

Os projetos n° 029,030, e 031/2023, e projeto 01, 02/2023 do Legislativo irão a votação na 

sessão de hoje. O projeto 03/2023 do Legislativo será enviado para assessoria jurídica e as 

comissões para parecer. Projeto de Lei do Executivo   Municipal n° 029/2023 – Autoriza 

a concessão de revisão geral anual dos salários. Mensagem Justificativa- O qual tem a 

finalidade de conceder a revisão geral anual de salários dos servidores municipais. Projeto 

de Lei do Executivo n° 030/2023 – Autoriza a concessão de revisão geral anual de 

vencimentos, pensões e proventos. Mensagem Justificativa- O qual tem a finalidade de 

conceder a revisão geral anual de salários dos servidores municipais. Projeto de Lei do 

Executivo n° 031/2023- Altera o artigo 3º da Lei Municipal nº 3637/2001; alterado pelas leis 

3786/2022; 4000/2004; 4308/2007; 4384/2008; 4606/2010; 4776/2011; 5105/2014; 

5629/2019; e 5927/2022 que dispõe sobre a concessão do vale alimentação aos funcionários 

e servidores públicos municipais ativos e dá outras providências. Mensagem Justificativa- 
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Que tem a finalidade o aumento do vale alimentação dos servidores públicos municipais 

ativos e para os conselheiros tutelares. Projeto de Lei do Legislativo 01/2023- Dispõe sobre 

a atualização dos subsídios dos vereadores e o reajuste salarial dos servidores públicos 

efetivos, comissionados, contratados e função gratificada do Poder Legislativo de São 

Vicente do Sul-RS, a título de revisão geral anual.  Mensagem Justificativa- Tem objetivo 

conceder revisão salarial aos servidores, contratos, assessores, função gratificada e 

vereadores da Câmara Municipal de vereadores de São Vicente do Sul-RS, de acordo com o 

artigo 37, inciso X, da Constituição Federal. Projeto de Lei do Legislativo 02/2023- Dispõe 

sobre a atualização do subsidio do prefeito, vice-prefeito e secretários municipais, a título de 

revisão geral anual, com fundamento na Lei Municipal nº 5693/2020. Mensagem 

Justificativa- Tem por objetivo conceder revisão do subsídio do Prefeito Municipal, vice-

prefeito e secretários municipais, a título de revisão geral anual, com fundamento na Lei 

municipal nº 5693/2020, conforme previsto no art.37, inciso X, da Constituição Federal. 

Projeto de Lei do Legislativo 03/2023-Dispõe sobre a concessão do Vale alimentação dos 

servidores contratados e assessores da Câmara Municipal de vereadores de São Vicente do 

Sul-RS e da outras providências. Mensagem Justificativa- Tem por objetivo aumentar o 

valor do vale alimentação do Poder Legislativo de acordo com o valor concedido ao Poder 

Municipal. Ordem do dia:  Projeto de Lei do Executivo n° 021/2023 – Altera o padrão do 

cargo de operário especializado, alterando o artigo 19 da Lei Municipal nº 5213/2015. O 

presente projeto foi arquivado, por ter pareceres não favoráveis das comissões. O 

presidente Flávio se manifestou dizendo que quando duas comissões contrárias, o projeto é 

rejeitado e arquivado. Projeto de Lei do Executivo n° 029/2023 – Autoriza a concessão de 

revisão geral anual dos salários. Após análise o assessor jurídico opinou pela legalidade, 

admissibilidade e viabilidade de tramitação e votação deste projeto. As comissões foram 

favoráveis ao projeto n° 029 que foi aprovado por unanimidade dos vereadores presentes. 

Projeto de Lei do Executivo n° 030/2023 – Autoriza a concessão de revisão geral anual de 

vencimentos, pensões e proventos. Após análise o assessor jurídico opinou pela legalidade, 

admissibilidade e viabilidade de tramitação e votação deste projeto. As comissões foram 

favoráveis ao projeto n° 030 que foi aprovado por unanimidade dos vereadores presentes. 

Projeto de Lei do Executivo n° 031/2023- Altera o artigo 3º da Lei Municipal nº 3637/2001; 
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alterado pelas leis 3786/2022; 4000/2004; 4308/2007; 4384/2008; 4606/2010; 4776/2011; 

5105/2014; 5629/2019; e 5927/2022 que dispõe sobre a concessão do vale alimentação aos 

funcionários e servidores públicos municipais ativos e dá outras providências. Após análise 

o assessor jurídico opinou pela legalidade, admissibilidade e viabilidade de tramitação e 

votação deste projeto. Colocado em discussão. Com a palavra vereadora Maria Helena, 

sugestão de vale aos contratos, SF e agentes de saúde. Vereador Flamarion, cumprimentou a 

todos e disse que como é u projeto urgente não pode ficar na casa, mas que deveria valorizar 

e se estender aos agentes de saúde. As comissões foram favoráveis ao projeto n° 030 que foi 

aprovado por unanimidade dos vereadores presentes. Emenda Retificativa nº01/2023- 

Altera-se o §1º do artigo do projeto de Lei do Legislativo 01/2023 e Projeto de Lei do 

Legislativo 01/2023- Dispõe sobre a atualização dos subsídios dos vereadores e o reajuste 

salarial dos servidores públicos efetivos, comissionados, contratados e função gratificada do 

Poder Legislativo de São Vicente do Sul-RS, a título de revisão geral anual.  Após análise o 

assessor jurídico opinou pela legalidade, admissibilidade e viabilidade de tramitação e 

votação deste projeto. Colocado em discussão. Vereadora Maria Helena falou sobre uma 

emenda retificativa ao projeto por ter funcionário contratado.  As comissões foram favoráveis 

ao projeto n° 01/2023 do Legislativo e a emenda retificativa 01/2023 que foi aprovado por 

unanimidade dos vereadores presentes. Projeto de Lei do Legislativo 02/2023- Dispõe sobre 

a atualização do subsidio do prefeito, vice-prefeito e secretários municipais, a título de 

revisão geral anual, com fundamento na Lei Municipal nº 5693/2020. Após análise o assessor 

jurídico opinou pela legalidade, admissibilidade e viabilidade de tramitação e votação deste 

projeto. As comissões foram favoráveis ao projeto n° 02/2023 do Legislativo que foi 

aprovado por unanimidade dos vereadores presentes. Trabalhos dos vereadores: 

Indicação: nº 35/2023- de autoria da vereadora Danieli Buttinger de Oliveira-Solicita ao 

Executivo Municipal com a secretaria responsável, que providencie a colocação de tubos no 

bairro Novo Horizonte, no trecho entre a rua José Rubens Pilar e rua Doralina Holquem. 

Justifica-se o pedido que é uma solicitação dos moradores. A indicação será encaminhada ao 

executivo. - Indicação: nº 36/2023- de autoria da vereadora Danieli Buttinger de Oliveira-

Solicita ao Executivo Municipal com a secretaria responsável, para que providencie a troca 

de lâmpada em frente a antiga escola São Miguel, na localidade de São Miguel. Justifica-se 
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o pedido que é uma solicitação dos moradores, poiso os alunos esperam o transporte pela 

parte da manhã quando ainda está escuro. A indicação será encaminhada ao executivo. 

Indicação: nº 37/2023- de autoria do vereador Flávio da Rosa Pahim- Solicita ao Executivo 

Municipal, através do Setor Trânsito que seja feito estudo técnico, sobre a viabilidade de uma 

pequena rótula na esquina entre, a rua General João Antônio com a rua Sete de Setembro. 

Vereador Flávio fez uso da palavra e disse que tendo em vista várias discussões em função 

de ter um semáforo e o alto custo, fez a indicação da rótula. Vereador Flamarion se 

manifestou dizendo que até concorda com a rótula, mas que a mão única seria mais viável e 

mais fácil de ter lugares para estacionar na Sete de Setembro e João Antônio. A parte vereador 

João Cassol, disse que na quadra do banco do Brasil ao Clube vicentino será mão única e não 

sabe se cabe a indicação do vereador Flávio. Vereador Flamarion disse que irão aguarda a 

Lei. Vereador Alex cumprimentou a todos, e disse que discorda da rótula e que já tem a lei 

da mão única. Que tem dois mercados que usam para carga e descarga. Vereador Flávio disse 

que a rótula seria na Rua Sete de Setembro, na rua coberta. Vereador Alex, disse que 

concorda da rua coberta mas acredita que se fossem multados os caminhoneiros ou colocado 

um limite de altura. A indicação será encaminhada ao executivo. - Indicação: nº 38/2023- 

de autoria do vereador Flávio da Rosa Pahim- Solicita ao Executivo Municipal, que seja 

encaminhado a esta casa Legislativa o Projeto de Lei Municipal em anexo “Cria o programa 

Municipal de práticas restaurativas nas escola e dá outras providências”. Vereador Flávio 

Disse que na época do vereador falecido Gilberto foi rejeitado o projeto por não ter o impacto 

financeiro. Disse que foi procurado pela secretária e pela professora Paulinha procuraram 

para fazer da maneira correta e que é para resolver o conflito nas escolas. Vereadora Danieli 

cumprimentou a todos e disse que sobre a indicação do vereador Flávio, que já foi 

encaminhado através de projeto e foi negado a época, mas acha que seria muito importante 

esse programa ser instituídos nas escolas e que já existem vários estudos na área jurídica que 

as práticas restaurativas têm diminuídos processos, e que com as ameaças que as escolas vêm 

sofrendo que levar este projeto para o município tem várias professoras que já tem essa 

formação e que de uma forma e outra já realizam mas que se fossem um programa ia ter 

continuidade. Vereadora Maria Helena disse que acredita que o projeto é de grande 

importância, mas que o prefeito pode alterar a Lei 5955/2022 que já diz sobre o programa de 
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práticas integrativas e complementares em saúde e só acrescentar a educação e acredita que 

não vai ter problema. A indicação será encaminhada ao executivo. - Indicação: nº 39/2023- 

de autoria da vereadora Gislaine Ziquinatti Delpino- Solicita ao Executivo Municipal, através 

da secretaria de obras que sejam efetuados reparos na rua coberta. A indicação será 

encaminhada ao executivo. - Indicação: nº 40/2023- de autoria do vereador Alex dos Santos 

Martins- Solicita ao Executivo Municipal que faça a troca de lâmpadas e coleta de lixo na 

Avenida Dario Caceres, travessa onde moram o senhor Jairo Carvalho e a senhora Veti 

Flores. Vereador Alex dos Santos Martins pediu para dar uma atenção da Rua Dario Cáceres 

e que o caminhão do lixo de uma cruzadinha lá. A indicação será encaminhada ao executivo. 

Indicação: nº 41/ 2023- de autoria do vereador Alex dos Santos Martins- Solicita ao 

Executivo Municipal que coloque um container na Rua Lauro prestes, depois do pontilhão. 

A indicação será encaminhada ao executivo. Vereador Alex dos Santos Martins, falou que é 

no antigo matador do José Carlos para colocar o contêiner. Indicação: nº 42/43 2023- de 

autoria do vereador Gilmar Lopes Giacomelli- Ind.42/2023- Indica ao Executivo Municipal 

determinar ao setor competente que proceda um estudo de viabilidade de instalação de 

(tachões) redutores de velocidade em locais que entender necessário. A indicação será 

encaminhada ao executivo. Ind.42/2023- Indica ao Executivo Municipal a instalação de 

2(dois) redutores de velocidade (quebra-molas) na rua Emilio Carvalho. A indicação será 

encaminhada ao executivo. Indicação: nº 44/2023- de autoria do vereador Jose Luis 

Carvalho- Solicita ao Executivo Municipal que seja encaminhado a esta casa legislativa o 

projeto de Lei em anexo “Com a finalidade da redução da faixa não edificável o longo das 

rodovias passando para apenas 5(cinco) metros no mínimo, conforme projeto de Lei do 

Executivo do Município de São Francisco de Assis, Lei Federal nº 13.913 de 25 de novembro 

de 2019 e decreto estadual nº31.949. Vereador Jose Luis, cumprimentou a todos. Disse que 

tentou fazer um anteprojeto junto com o assessor jurídico, mas que este fez um estudo, e é de 

competência do Executivo fazer o projeto para diminuir de 15metros de domínio a RS e BR 

para 5metros e com isso vem engradecer mais os vereadores e que hoje o limite é 15 metros 

e vai vir para 5 metros. Que uma Lei Estadual e um decreto federal. Disse que vai entrar em 

contato com o prefeito que faltou que seja RS 241 e BR 287 e que vai cobrar o setor de 

trânsito e o setor da engenharia. Que é um projeto legal e tem anexo um projeto da prefeitura 
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de São Francisco de Assis. A indicação será encaminhada ao executivo. Explicações 

pessoais:  O 1º a fazer uso da palavra pelo tempo de 5 minutos é o vereador Alex dos Santos 

Martins PTB. Vereador Alex dos Santos Martins não fara uso da palavra. Vereadora Danieli, 

fez agradecimentos e parabenizou a 32º corte da Fecobat que cumpriu seu papel 

representando a cidade. E parabenizou a 33º corte e desejou sucesso. Parabenizou a todas as 

candidatas que colocaram o nome à disposição. Parabenizou as meninas do vôlei pela 

realizaram a 2º etapa da integração regional de vôlei, juntamente com a administração 

municipal. Que a  próxima etapa será na cidade de Nova Esperança e que sigam forte. Que 

hoje o secretario Osmar esteve na Câmara e falaram que falam quando as solicitações chegam 

e tem a visão que algo não está certo. Frisou as melhorias na Palma e no Cavajuretã, ficaram 

muito boas e que se estendam por todas as estradas do município. Que não é só criticar, que 

sabem fazer elogios quando merecido.  Que os pedidos de indicação de colocar tubos na Rua 

Doralina Homan, bairro Novo Horizonte, é que a situação é bem critica numa casa que a casa 

está quase dentro da valeta. Sobre a troca de lâmpadas no São Miguel foi um morador que 

solicitou e que assim que possível fazer a troca. Quanto ao auxilio alimentação, aos agentes 

de saúdes, Ccs, contratados que todos sabem que tem gastos de alimentação e sobre a inclusão 

de todos eles no vale de alimentação, que é de iniciativa do Executivo. Que hoje está correndo 

no projeto sobre a questão de insalubridade de agentes de saúde e agentes de endemia, e que 

sejam aprovados e obriguem os municípios a cumprirem. Vereador Flamarion, solicitou seu 

tempo de líder de bancada. Saldou as moças que concorreram a corte da Fecobat. E 

parabenizou a nova corte da 33º Fecobat e parabenizou a antiga corte e sucesso a nova corte. 

Falou sobre as estradas, que gostou do que a vereadora Maria Helena, mas que tem que ser 

feito. Que sobrou verbas da outra administração e que tem que se unir. Que tem que aceitar 

as críticas. Que sobre a rua Quinca Maciel, que estava no cronograma desde novembro do 

ano passado e que foi feito melhoramentos. Agradeceu a secretaria de obras e sabe das 

dificuldades. Ressaltou a integração do vôlei. E que dia 25 tem jogos e que a premiação é 

muito boa. Falou que tem que ter o cuidado contra a dengue e que já tem casos confirmados, 

suspeitos e descartados. Que outra coisa que foi falado é do estacionamento, que tem um 

deck na cidade e que tem lei com horário para colocar e tirar. Que gostaria que a prefeitura 

fizesse cumprir a lei. Aparte vereador Jose Luis, disse que não é contra o deck e sim contra 
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o horário que está. Vereador Flamarion disse que não é contra o deck mas tem que cumprir 

o horário. Aparte vereador Alex, disse que não é contra o deck, mas que cumpra o horário, 

das 19h até as 5h da manhã. Vereador Flamarion retornou a palavra e disse que quem tem 

que notificar é o setor de trânsito. E por fim, desejou a todos uma boa semana. Vereador 

Flavio, cumprimentou a todos e parabenizou o campeonato de vôlei. Parabenizou a corte 

passada da Fecobat e desejou sucesso a nova corte. Sobre a obras parabenizou e agradeceu 

pelo trabalho. Sobre as lixeiras que tem duas solicitações para fazer com o duodécimo. Falou 

que sobre o engenheiro não sabe como fazer e que tem que fazer uma reunião. E desejou a 

todos uma boa semana. Vereador Gilmar, cumprimentou a todos. Disse que sobre a 

engenharia que está acontecendo uns problemas e que a burocratização na engenharia, que 

tem gente que quer construir e tem setores que tem dificuldade de liberar. Que vão fazer uma 

reunião com prefeito e engenheiro. Sobre a dengue, pediu cuidado com as águas acumuladas. 

Parabenizou o Executivo pela chegada dos médicos. Fez convite para o rodeio na Sede 

Campeira, a partir de sexta-feira.  Sobre o projeto, disse que sobre o deck, não estava quando 

foi aprovado. Que está atrapalhando durante o dia, os estacionamentos. E que acha que tem 

que ser tirado e cumprir a lei. A parte vereador Jose Luis e disse que a lei é das 19h até as 

17h e não cumprem e que cabe o setor de trânsito cumprir. Voltou a palavra o vereador 

Gilmar e tem que cumprir a lei e se não cumprir alguém tem que fazer cumprir. A parte 

vereadora Daniele e disse que vai mandar uma cópia para o Executivo o horário de 

funcionamento. Vereador Gilmar voltou com a palavra e disse que hoje está atrapalhando a 

rua e tem que deixar como foi autorizado. Que ninguém quer que tire e que cumpra a Lei. 

Agradece a atenção de todos e desejou uma boa semana. Vereador João Baptista Cassol, fez 

um agradecimento a família Lauro Prestes viesse trazer documentos históricos e que tiveram 

a honra de receber os documentos. Solicitou uma reunião com o engenheiro e o prefeito e 

que existem vários projetos entroncados e não sabe o motivo. Solicitou efetivo na segurança 

por assaltos que aconteceram na cidade. Desejou a todos uma boa semana. Vereador Jose 

Luis, e solicitou seus cinco minutos de líder. Parabenizou a corte da Fecobat e a nova corte. 

Sobre a escola João Chagas que não recebeu resposta do seu pedido. Sobre o kit escolar que 

as escolas não receberam. Que o uniforme é uma camiseta. Sobre o engenheiro, que é uma 

burocracia. A parte vereador Alex que é a burocracia é imensa e que os projetos estão 
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trancados e que precisam de uma reunião. Voltou a palavra vereador Jose Luis e disse que o 

Anderson está reclamando da burocracia do seu projeto. Disse que fez um pedido para o seu 

Adroaldo e que não conseguiu. Que vão te que reunir com o Executivo e o pessoal técnico. 

A parte vereador Flávio e que concorda sobre o engenheiro. Voltou a palavra vereador Jose 

Luis e a parte vereado Flamarion que está difícil construir, que não conseguem o habites e 

que tem que ter todo cuidado quando fazem uma obra. Voltou a palavra vereador Jose Luis 

e desejou a todos uma boa semana. Não havendo nada mais a tratar o presidente encerrou a 

presente sessão.  

OBS: A íntegra de todas as manifestações dessa sessão está gravada no arquivo desta Casa 

Legislativa. 

 

 

Flávio da Rosa Pahim             Gislaine Ziquinatti Delpino 

Presidente                          Secretária 


